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TID 16928050
–Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
01 a 46 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, inciso II, autorizo a remoção de duas 
árvores, sendo uma árvore da espécie Jacarandá-mimoso (Jaca-
randa mimosaefolia), no nº 264, uma árvore da espécie Alfenei-
ro (Ligustrum lucidum), no nº 269, o plantio compensatório de 
duas espécies de grande porte, a poda de doze árvores, sendo 
quatro árvores da espécie Ipê Amarelo (Tabebuia chrysotricha), 
nos nº 46, 58, 60, 186, uma árvore da espécie Alfeneiro (Ligus-
trum lucidum), no nº 46, uma árvore da espécie Pitomba da 
baía (Eugenia luschnathiana), no nº 112, uma árvore da espécie 
Benjamim (Ficus benjamina), no nº 112, uma árvore da espécie 
Sibipiruna (Caesalpinia peltophoroides), no nº 188, uma árvore 
da espécie Resedá (Lagerstroemia indica), no nº 220, uma árvo-
re da espécie Albizia (Albizia lebbeck), no nº 279, uma árvore 
da espécie Goiaba (Psidium guajava), no nº 279, uma árvore de 
espécie não identificada, no nº 279, e uma árvore que não ne-
cessita de serviço da espécie Carobinha (Jacaranda puberula), 
no nº 228, plantadas no Passeio Publico da Rua Poá, nos nºs 
46, 58, 60, 112, 186, 188, 220, 228, 264, 269, 279. Nº Sisgau: 
164445-8, 164445-9, 164445-10, 164445-4, 164445-13, 
164445-14, 164445-15, 164445-7, 164445-16, 164445-17, 
164445-2, 164445-3, 164445-19, 164445-20, 164445-21, 
que será realizada pela PMSP. A programação do serviço será 
em conformidade com a Lei Municipal nº 10.919/90. As pessoas 
ou entidades que discordarem, poderão apresentar recurso, de-
vidamente fundamentado, junto à PR-VP, no prazo de 06 (seis) 
dias, contados da data desta publicação.

 ATA DA DÉCIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA 
CPM-VP

LOCAL: AUDITÓRIO DA PREFEITURA REGIONAL
ENDEREÇO: AVENIDA DO ORATÓRIO Nº172
DATA: 09 DE AGOSTO DE 2017
HORÁRIO: 19h30 AS 21h52
COORDENAÇÃO: ADRIANA RAMOS COSTA MATEUS
SECRETÁRIA GERAL: DALVA DE OLIVEIRA
CONFORME CONVOCAÇÃO DO D.O.M.: 29/07/2017 PAG. 11
PAUTA: Prestação de contas semestral com o Prefeito regio-

nal de Vila Prudente conforme artigo 50 do regimento interno 
do Conselho Participativo.

Prestação de contas do Prefeito regional das devolutivas 
referente aos ofícios emitidos nesta gestão.

O Conselho Participativo Municipal de Vila Prudente reuniu-
-se no dia nove de agosto de dois mil e dezessete às 19h30, no 
salão de eventos da Prefeitura Regional de Vila Prudente. Esta-
vam presentes na reunião quinze conselheiros titulares: Dalva 
de Oliveira, Sérgio Nascimento, Clesia Lopes Alfinis, Marlene 
Arroyo Terçariol, Elaine Maria A. Santa Ana, Antonio Zanon, Elza 
Muraga Zanon, Orien Tateshita, Gilberto Souza Macedo, Adriana 
Ramos Costa Mateus, Maria Aparecida Giacomin, Ângela Maria 
da Silva, Maria Gomes da Costa, Luciana Jacob Brito, Gian 
Hiller Pisano, também esteve presente o conselheiro suplente 
Antonio Paulo Risso; estiveram ausentes nove conselheiros 
titulares: Marcos Oliveira Batista, Marcello Rojas Martini, Osmar 
Lemes dos Santos, Georgina Helena de Freitas, Aparecida da 
Silva, Ivanildo Assis Tavares Mendes, Juliana A. Barreto França, 
Apolinário Carvalho de Souza, Lucineide Santana de Souza, 
também estiveram presentes os seguintes convidados: Izaura 
Alves da Silva, João da Silva Souza, Adriana Martini (assessora), 
Miriam S. Loureiro, Elisângela da Silva Orosco, Alzenir Faza 
(Coordenadora de Finanças), Arnaldo Y. Ueda (Coordenador 
de obras), Sandra Barros Marques (Secretária do MDF), Maria 
Rangel dos Santos, Maria das Graças Santos Pupo, Roberval 
Ferreira Pupo, Sueli Bochnia Ota (Interlocutora), Paulo de Lucca 
(Coordenador da CPDU), Alan Bettini Advogado regional, Mar-
cos B. Zinani, Jorge Farid (Prefeito Regional). A ata da reunião 
anterior foi aprovada pelo pleno. A Coordenadora Adriana leu a 
pauta da reunião. É passada a palavra para o Prefeito Regional 
Jorge Farid. O Prefeito falou sobre a zeladoria referente à massa 
asfaltica. Informa também que de 250 toneladas asfáltica 
mês irá aumentar para 312 toneladas, fora isso as avenidas 
principais tem recebido ajuda da Superintendência das Usinas 
de Asfalto, informa que hoje tem uma equipe de jardinagem 
e duas de poda e a equipe de jardinagem irá aumentar para 
três, informou quais foram as ações que realizou no distrito de 
Vila Prudente/Pq. São Lucas. Informa que visitou vários equipa-
mentos de saúde e educação. No dia 26/08 estará realizando o 
bairro lindo na Praça Ema Nothman. Aberto a sessão de per-
guntas para os conselheiros e convidados. Gilberto realiza três 
perguntas e o Prefeito responde que a SPUA será desativada e a 
Prefeitura Regional utilizará a USINA que estiver mais próxima. 
O Prefeito explicou como é o processo do uso da massa asfál-
tica e do processo de poda de árvores. Elaine pergunta sobre o 
Sítio Pinheirinho, o Prefeito responde que as ações estão sendo 
feitas lá e as irregularidades estão sendo autuadas. Elza ques-
tiona sobre a reciclagem e é Paulo de Lucca que explica sobre 
o processo de manipulação e reuso da reciclagem, informando 
que tem maiores informações na internet e pelo telefone 
08007727979. Roberval, Miriam, Gian Hiller e Gilberto realizam 
perguntas e o Prefeito Regional dá explicações do procedi-
mento de cada ação. Izaura pergunta sobre a UBS Vila Ema e 
Farid responde que a obra não será retomada este ano. Adriana 
passa para a segunda pauta que é a devolutiva dos ofícios que 
estão em aberto. Farid responde que em relação à zeladoria 
as obras estão sendo feitas e quanto a outras secretarias eles 
estão enviando os ofícios para cada departamento. Adriana 
questiona que não esta havendo por parte da Prefeitura uma 
devolutiva referente ao questionamento para cada secretaria 
em tempo hábil. Paulo de Lucca comenta que chega demandas 
tanto do Conselho quanto dos munícipes e não tem equipe 
para dar todas as devolutivas. Paulo de Lucca cita as três priori-
dades desta regional e que a URSI e a creche, que é a meta 11 
e 19 fazem parte do plano de metas para os próximos quatro 
anos e a Costa Barros/Sítio Pinheirinho faz parte de reurbaniza-
ção, revitalização e Desenvolvimento Urbano, que a questão é 
de verba e para 2018 não esta incluído nada. Gilberto pede um 
representante da CET e da ILUME. Dalva questiona que a Prefei-
tura Regional não esta dando devolutiva dos ofícios e das ações 
em prazo hábil que estão sendo feitos pela Prefeitura, para que 
possamos colocar no breve relato. Maria da Graça, Ângela, Gian 
Hiller, Luciana e Marlene também fizeram perguntas ao Prefeito 
regional. Farid informa que realiza suas visitas aos equipamen-
tos públicos de surpresa. Estamos desenvolvendo o programa 
acelera Vila Prudente, e que realizamos em um único dia. 
Previsão de retomada da obra do CÉU Vila Prudente não será 
retomada este ano. Adriana pede devolutiva do oficio 59. Farid 
diz que as obras não serão reiniciadas este ano e que existe um 
grupo que esta tentando através de uma ONG transformar o gi-
násio em polo esportivo e cultural. Luciana questiona as 11.000 
moradias que estão no plano de metas para Vila Prudente. 
Paulo de Lucca diz que não esta certa e este número é a definir. 
Gilberto diz que a Rua Barbeiro de Sevilha e a São Nicolau já 
foi contemplada e Paulo de Lucca diz que irá verificar. Paulo de 
Lucca se despede. Adriana informa que da verba do conselho 
tem reservado a verba de R$15.000,00 e lê em quais itens pode 
ser usado. Adriana informa quais serão as oficinas oferecidas 
ao CPM-VP. Adriana informa que o conselheiro Jamil de Paula 
Merlo entregou carta de renúncia. A Clesia Lopes Alfinis entrou 
no lugar do conselheiro Jamil de Paula Merlo. O conselheiro 
Ivanildo Assis Tavares Mendes não pertence mais ao conselho 
e não teve nenhum suplente da parte dos imigrantes que o 
substituísse. O pleno decidiu substituir o conselheiro Fernando 
Loureiro Lima Coelho em virtude de ter mais de seis ausências 
nas reuniões. Adriana informa que o Sr. Apolinário não esta 
comparecendo em virtude de estar fazendo um tratamento 
de saúde. Adriana informa que o curso “Qual o plano para a 
cidade leitura urbanas apartir do geosampa”, será no dia 29/08 
às 19h. Pauta para a próxima reunião a presença de um repre-
sentante da CET. A reunião foi encerrada às 21h52. Esta ata foi 
elaborada e redigida por mim Dalva de Oliveira secretaria geral 
do Conselho Participativo de Vila Prudente.

2017-0.136.853-2 FERNANDA SUNDFELD DE ALENCAR
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTA, DA EDIFICACAO LOCA-

LIZADA NA AV. SEM CASEMIRO DA ROCHA, 129, INFORMANDO 
QUE NAO CONSTAM MULTAS ADMINISTRATIVAS EMITIDAS 
POR ESTA PREFEITURA REGIONAL PARA O SQL 045.044.0020-
0, CONFORME MANIFESTACAO DE CPDU A FLS. 09, DO PRE-
SENTE PROCESSO E TELA ANEXA EM FLS. 07, NOS TERMOS DA 
LEI 14.141/06.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VM/CPDU/AA
2017-0.034.041-3 SAMSONITE BRASIL LTDA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 E DECRETO 47.950/06.
2017-0.122.337-2 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS 

S/A
INDEFERIDO
NO USO DAS ATRIBUICOES CONFERIDAS PELO ARTIGO 33 

DA LEI MUNICIPAL 14.223/06, INDEFIRO A DEFESA APRESEN-
TADA ATRAVES DO PROCESSO NUME-RO 2017-0.122.337-2, 
CONFORME MOTIVOS EXPOSTOS AS FLS 26, FICANDO MANTI-
DO O AUTO DE MULTA 10..333.421-1.

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VM/CPO/STPO
2017-0.131.542-0 PROJETOS E PARCERIAS SOLUCOES 

TEC SIN E INST LTDA
DEFERIDO
DEFIRO A EXECUCAO PELA EMPRESA EM REFERENCIA DE 

OBRAS DE CONSERVACAO/MANUTENCAO SERVICOS EM REDE 
DE ESGOTO NAS VIAS DISCRIMINADAS, DESTA PREFEITURA 
REGIONAL VILA MARIANA, NOS TERMOS DO ART. 27 DO DE-
CRETO N 44.755/04.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública
 TID 16392130 Considerando o teor do laudo técnico 

constante do presente procedimento administrativo às fls. 08, 
elaborado e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente, 
DEFIRO a PODA DE LIMPEZA E FORMAÇÃO DE 01 (UM) 
CHAPEU DE SOL EM AREA INTERNA NA RUA MARANDUBA, 
313, E DETERMINO A ABERTURA DE CAIXA EM VOLTA DO 
CAULE, nos termos da Lei 10.365/87.

TID 16891384
Considerando o teor do laudo técnico constante do presen-

te procedimento administrativo às fls. 01, elaborado e subscrito 
por Engenheiro Agrônomo competente, DEFIRO a REMOÇÃO 
DE 01 (UMA) SIBIPIRUNA NO PASSEIO PUBLICO NA RUA DOM 
LUIS DE BRAGANÇA, 197, E O PLANTIO DE 01(UMA) MUDA 
DE PEQUENO PORTE COMO COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, nos 
termos da Lei 10.365/87.

SIGRC 20434823
Considerando o teor do laudo técnico constante do presen-

te procedimento administrativo às fls. 02, elaborado e subscrito 
por Engenheiro Agrônomo competente, DEFIRO a PODA DE 
LIMPEZA E LEVANTAMENTO DE 01 (UM) FICUS E 03(TRES) 
SIBIPIRUNAS NO PASSEIO PUBLICO NA RUA JOÃO LOURENÇO, 
706, nos termos da Lei 10.365/87.

SIGRC 20541716
Considerando o teor do laudo técnico constante do presen-

te procedimento administrativo às fls. 03, elaborado e subscrito 
por Engenheiro Agrônomo competente, DEFIRO a PODA DE 
LIMPEZA E FORMAÇÃO DE 01 (UM) ABACATEIRO E 02(DOIS) 
IPES NO PASSEIO PUBLICO NA RUA DR. FRANCISCO JOSE LON-
GO, 135, nos termos da Lei 10.365/87.

 Supervisão Técnica de Manutenção

 PREFEITURA REGIONAL VILA MARIANA
- PROC. – 2017-0.090.542-9 – PORTARIA 052/PR/VM/

GAB/17 . O Prefeito Regional Vila Mariana, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1891/
SAR/93, de 21/07/93, RESOLVE: 1) Constituir Comissão de 
Recebimento Definitivo dos serviços da ATA DE RP 05/
SMSP/COGEL/2011 e Termo de Contrato 08/SPVM/2011, 
celebrado com a Empresa A.Tonanni Construções e Ser-
viços Ltda, composta dos seguintes membros: Engº Luiz 
Antonio Tiengo Jr. RF 784.188 - PR-VM/CMIU/STLP, Engº 
Mauro Mendes Rino - RF 674.013/PR-VM/STLP, Engº Nel-
son Yasui RF 540.569/PR-VM/STLP . 2) A designação dos 
integrantes da Comissão é feita sem prejuízo de suas 
atribuições normais junto as Unidades em que exercem 
suas funções.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 CONVOCAÇÃO 01/PR-VP/G/2017
GUILHERME KOPKE BRITO, Prefeito Regional de Vila Pru-

dente, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o Edital da Secretaria Especial de Relações 

Governamentais, publicado no DOC de 12/09/2017 - pág. 50,
RESOLVE:
Convocar servidores desta Prefeitura Regional, para tra-

balhar na Inscrição dos Candidatos do Processo Eleitoral do 
Conselho Participativo Municipal, conforme segue abaixo:

Dia 16/09/17 – das 09h00 às 17h00
Ionilza de Jesus Galdino – RF 637.602.9
Marisa Domingues Corsino Robles – RF 737.984.6
Esta CONVOCAÇÃO entrará em vigor, na data sua publi-

cação.

DESPACHOS DO PREFEITO REGIONAL
PROT 13441862
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 05 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, autorizo a poda de uma árvore da espécie 
Aroeira Mansa (Schinus terebinthifolius), plantada no passeio 
público da Rua Poá, nº 237. Nº SISGAU: 164445-18, que 
será realizada pela PMSP. A programação do serviço será em 
conformidade com a Lei Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou 
entidades que discordarem, poderão apresentar recurso, devida-
mente fundamentado, junto à PR-VP, no prazo de 06 (seis) dias, 
contados da data desta publicação.

PROT 13592520 José Trajano Gonçalves
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 08 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, autorizo a poda de duas árvores, sendo 
uma árvore da espécie Alfeneiro (Ligustrum lucidum) e uma ár-
vore da espécie Ipê Amarelo (Tabebuia chrysotricha), plantadas 
no passeio público da Rua Poá, nº 96. Nº SISGAU: 164445-11, 
164445-12, que será realizada pela PMSP. A programação 
do serviço será em conformidade com a Lei Municipal nº 
10.919/90. As pessoas ou entidades que discordarem, poderão 
apresentar recurso, devidamente fundamentado, junto à PR-VP, 
no prazo de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação.

5.Responsabilizar-se civil e criminalmente por eventuais 
danos causados ao Patrimônio Público;

6.Estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as 
adequadamente;

7.Assegurar a limpeza do local durante e após o evento;
8.Obter junto a CPPU – Comissão de Proteção à Paisagem 

Urbana, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas;.

NOTAS:
1.Aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições da Lei 

Municipal nº 14.450/07, em especial no que tange ao artigo 
4º, incorrendo o infrator em todas as penas previstas naquele 
diploma legal.

2.Proíbe-se a colocação de faixas, cartazes, placas 
e assemelhados, de conformidade com a Lei Municipal nº 
14.223/06,regulamentada pelo Decreto nº 47.950/06;

3.Proíbe-se a distribuição de qualquer material impresso 
de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto 
nº 47.950/06;

4.Proíbe-se o uso de veículos no passeio público, bem como 
nas áreas de circulação de pedestres e nos calçadões;

5.Proíbe-se fogos de artifícios e fogueiras
6.A expedição desta Autorização isenta a Municipalidade 

de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou patrimo-
niais eventualmente decorrentes do Evento, ainda que dele 
supervenientes;

7.Empregar-se-ão, além da legislação municipal, as normas 
federais e estaduais aplicáveis à espécie;.

8.Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas neste 
instrumento implicarão na suspensão de concessões de autori-
zações para a realização de novos eventos de qualquer ordem, 
sem prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis;

9.O Autorizado fica dispensado do recolhimento dos 
preços públicos conforme previsto no Decreto Municipal nº 
56.737/2015.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-171

SUBPREFEITURA VILA MARIA-VILA GUILHERME
ENDERECO: RUA GENERAL MENDES, 111
PROCESSOS DA UNIDADE PR-MG/PE
2017-0.042.712-8 GAMALIEL CAMILO TIBIRICA
DEFERIDO
DEFIRO NOS TERMOS DA LEI N 11.228/92 REGULAMEN-

TADA PELO DECRETO N32.329/92, LEI N15.831/13 REGULA-
MENTADA PELO DECRETO N54.202/13, LEI N16.050/14, LEI N 
16.402/16, RESOLUCAO/CEUSO/118/2014.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-171

PREFEITURA REGIONAL VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2014-0.130.265-0 MARC EL KHOURI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO N 32.329/92 

POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO RE-
GULAMENTAR.

2017-0.109.832-2 RUBENS TADAYUKI SHITAKUBO
DEFERIDO
DEFIRO, NOS TERMOS:1) ARTIGO 162 DA LEI N 16.402/16 

E ARTIGOS 26 E 27 DO DECRETO N 57.521/16. 2) LEI N 
11.228/92, REGULAMENTADA PE LO DECRETO N 32.329/92. 
3) LEI N 15.831/13, REGULAMENTADA PELO DE CRETO N 
54.202/13. 4) LEI N 16.050/14. 5) LEI N 16.402/16. 6) R ESOLU-
CAO/CEUSO/117/2014

PROCESSOS DA UNIDADE PR-VM/G
2006-0.032.314-1 RUBENS HESSELZILLIG
INDEFERIDO
O PEDIDO DE MUDANCA DE LOCAL DE BANCA DE JOR-

NAIS E REVISTAS, DO TERMO DE PERMISSAO DE USO N. 
005/03, LOCALIZADA NA ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 
FRENTE AO N. 559, SETOR 045 E QUADRA 065, DO PERMISSIO-
NARIO RUBENS HESSEEL ZILLIG, RG. 8.115.081 SSP/SP E CPF 
011.929.948-84, APOS ANALISE DE DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS, NOS TERMOS DA LEI 10.072/86, COMBINADO COM O 
DECRETO 22.709/1986.

2011-0.207.758-1 RUBENS HESSEL ZILLIG
INDEFERIDO
O PEDIDO DE MUDANCA DE LOCAL DE BANCA DE JOR-

NAIS E REVISTAS, DO TERMO DE PERMISSAO DE USO N. 
005/03, LOCALIZADA NA ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 
FRENTE AO N. 559, SETOR 045 E QUADRA 065, DO PERMISSIO-
NARIO RUBENS HESSEEL ZILLIG, RG. 8.115.081 SSP/SP E CPF 
011.929.948-84, APOS ANALISE DE DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS, NOS TERMOS DA LEI 10.072/86, COMBINADO COM O 
DECRETO 22.709/1986

2012-0.259.407-3 LUCIENE DE FREITAS GOMES
DEFERIDO
O PEDIDO DE MUDANCA DE LOCAL, DO TERMO DE PER-

MISSAO DE USO N. 26/05, EM NOME DE LUCIENE DE FREITAS 
GOMES, RG. 39.801.726-8 SSP/SP E CPF 037.760.806-80, LOCA-
LIZADA A RUA SAMPAIO VIANA AO LADO DO N. 19, SETOR 036 
E QUADRA 027, PARA A RUA DESEMBARGADOR ELISEU GUI-
LHERME EM FRENTE AO N. 86, SETOR 036, QUADRA 020, APOS 
ANALISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS, NOS TERMOS DA 
LEI 10.072/86, COMBINADO COM O DECRETO 22.709/1986.

2013-0.075.040-1 MANOEL ANTONIO ROMEIRO
DEFERIDO
O PEDIDO DE TRANSFERENCIA DE PERMISSIONARIO, DO 

TERMO DE PERMISSAO DE USO N. 0584/81, LOCALIZADA NA 
RUA HUMBERTO MARTINS, LADO PAR, A 20M NO MINIMO 
DA AV. BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, SETOR 036. E QUADRA 
092, DO PERMISSIONARIO MANOEL ANTONIO ROMEIRO, RG. 
7.940.377 E CPF 118.733.999-53 PARA A PERMISSIONARIA 
RAIMUNDA SILVA ANDRADE RG 20.929.598-3 SSP/SP E CPF 
142.613.728-19, APOS ANALISE DE DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS, NOS TERMOS DA LEI 10.072/86 ART. 6, COMBINADO COM 
O DECRETO 22.709/1986, ART. 29.

2017-0.136.845-1 FERNANDA SUNDFELD DE ALENCAR
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTA, DA EDIFICACAO LO-

CALIZADA NA AV. JABAQUARA, 98, INFORMANDO QUE NAO 
CONSTAM MULTAS ADMINISTRATIVAS POR ESTA PREFEITURA 
REGIONAL PARA O SQL 045.044.0062-6, CONFORME MANI-
FESTACAO DE CPDU A FLS. 09, DO PRESENTE PROCESSO E TELA 
ANEXA EM FLS. 07, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

2017-0.136.848-6 FERNANDA SUNDFELD DE ALENCAR
DEFERIDO
O PEDIDO DA CERTIDAO DE MULTA, DA EDIFICACAO 

LOCALIZADA NA AV. SEN. CASEMIRO DA ROCHA, 135, IN-
FORMANDO QUE CONSTA EMITIDO POR ESTA PREFEITURA 
REGIONAL PARA O SQL 045.044.0019-7 O AUTO DE MULTA N. 
10-331.586-1 FASE CANCELADA, CONFORME MANIFESTACAO 
DE CPDU A FLS. 09, DO PRESENTE PROCESSO E TELA ANEXA 
EM FLS. 07, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

2017-0.136.852-4 FERNANDA SUNDFELD DE ALENCAR
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTA, DA EDIFICACAO 

LOCALIZADA NA AV. JABAQUARA, 102, INFORMANDO QUE 
CONSTAM POR ESTA PREFEITURA REGIONAL PARA O SQL 
045.044.0063-4 OS AUTOS DE MULTAS NS. 10-304.817-1 COM 
RECURSO E 10-301.592-2 PAGO, CONFORME MANIFESTACAO 
DE CPDU A FLS. 09, DO PRESENTE PROCESSO E TELA ANEXA 
EM FLS. 07, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS
Solicitação de remoção/poda de árvore(s)
TID. nº.16.747.365/17-FLAVIO FAVA DE MORAES-FFM
I-DEFIRO No uso das atribuições que me foram delegadas 

pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Engº. (a) Agrônomo (a), às fls. 
33. AUTORIZO com fundamento no inciso II, do artigo 11 da Lei 
Municipal nº 10.365/87, a poda de limpeza de 02(dois) exem-
plares arbóreos, da sp Persea americana, existentes na área in-
terna pública, localizada na Rua Angatuba nº. 756 – Pacaembu.

TID nº.16.881.018/17-CASABLANC REPRESENTAÇÕES 
E PARTICIPAÇÕES

I-DEFIRO No uso das atribuições que me foram delegadas 
pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Engº. (a) Agrônomo (a), às fls. 
29, AUTORIZADO no TCA Nº 221/16, a remoção por corte de 
01 (um exemplar arbóreo da sp. Calliandra (esponjinha), sem 
substituição, existente no passeio público, localizado na Rua 
Frei Caneca nº. 1.355 – Cerqueira César.

TID nº 16.742.387/17-FLAVIO FAVA DE MORAES-FFM
I–No uso das atribuições que me foram delegadas pela 

Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/ 2005, e parecer técnico do Engº(a) 
agrônomo(a) as fls. 17, INDEFIRO a remoção de 01 (um) exem-
plar arbóreo, da sp. Quaresmeira existente no interior da fun-
dação à Rua Angatuba nº 756 – Pacaembu, por FALTA DE 
AMPARO LEGAL.

E DEFIRO a poda de limpeza/equilíbrio de um exemplar 
arbóreo da sp. Tibouchuina granulosa.

II-Os serviços deverão ser executados a expensas do re-
querente, podendo ser fornecida a autorização de licença de 
acordo com o laudo técnico, sendo informado por telefone para 
retirada do documento.

III-O presente despacho vigorará por 12(meses ). Após esse 
prazo será arquivado.

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 OFÍCIO Nº 224/17 - CPM/PR.MG

DESPACHO
Em atendimento a solicitação contida no Ofício 224/17 do 

Conselho Participativo Municipal Vila Maria/Vila Guilherme/Vila 
Medeiros e com base na Portaria nº 11/SMRG/2016, DEFERI-
MOS o pedido de convocação para “Reunião Extraordiná-
ria” do Conselho Participativo Municipal Vila Maria/Vila 
Guilherme/Vila Medeiros, para o dia 18/09/2017, às 19:30 
hs, nas dependências do Auditório da Prefeitura Regional de 
Vila Maria/Vila Guilherme, situada à Rua General Mendes, 
111 - Vila Maria.

 PORTARIA N° 060/PR-MG/GAB/17

O Prefeito Regional de Vila Maria/Vila Guilherme, nos 
termos do Decreto n° 49.969, de 29 de Agosto de 2008,

RESOLVE AUTORIZAR:
Interessado: RAFAEL LO RÉ PINHEIRO
Evento: ANIVERSÁRIO DE 35 ANOS
Local: Rua Ambaúba, trecho entre o início e número 

27
Data: 16 de setembro – a partir das 16 horas
Valor: isento
Observação: De acordo com o Decreto Municipal nº 

56.737/2015
Obrigando–se à:
1.Obedecer aos limites de emissão de ruído estabelecidos 

na Lei Municipal nº 16402/16, regulamentada pelo Decreto nº 
57.299/16;

2.Atender as disposições do Decreto Municipal n°49.969/08 
no que tange às condições de segurança do Evento;

3.Obter junto a CET – Companhia de Engenharia de Trá-
fego, as autorizações competentes, observando as restrições e 
recomendações técnicas por ela apresentadas;

4.Recorrer à Polícia Militar do Estado de São Paulo para a 
garantia da segurança do Evento;

5.Responsabilizar-se civil e criminalmente por eventuais 
danos causados ao Patrimônio Público;

6.Estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as 
adequadamente;

7.Assegurar a limpeza do local durante e após o evento;
8.Obter junto a CPPU – Comissão de Proteção à Paisagem 

Urbana, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas;.

NOTAS:
1.Aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições da Lei 

Municipal nº 14.450/07, em especial no que tange ao artigo 
4º, incorrendo o infrator em todas as penas previstas naquele 
diploma legal.

2.Proíbe-se a colocação de faixas, cartazes, placas 
e assemelhados, de conformidade com a Lei Municipal nº 
14.223/06,regulamentada pelo Decreto nº 47.950/06;

3.Proíbe-se a distribuição de qualquer material impresso 
de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto 
nº 47.950/06;

4.Proíbe-se o uso de veículos no passeio público, bem como 
nas áreas de circulação de pedestres e nos calçadões;

5.Proíbe-se fogos de artifícios e fogueiras
6.A expedição desta Autorização isenta a Municipalidade 

de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou patrimo-
niais eventualmente decorrentes do Evento, ainda que dele 
supervenientes;

7.Empregar-se-ão, além da legislação municipal, as normas 
federais e estaduais aplicáveis à espécie;.

8.Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas neste 
instrumento implicarão na suspensão de concessões de autori-
zações para a realização de novos eventos de qualquer ordem, 
sem prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis;

9.O Autorizado fica dispensado do recolhimento dos 
preços públicos conforme previsto no Decreto Municipal nº 
56.737/2015.

 PORTARIA N° 061/PR-MG/GAB/17

O Prefeito Regional de Vila Maria/Vila Guilherme, nos 
termos do Decreto n° 49.969, de 29 de Agosto de 2008,

RESOLVE AUTORIZAR:
Interessado: LUCIANA SALTON
Evento: AÇÕES CULTURAIS
Local: Praça Angelo Salton Neto
Data: 23 e 24 de setembro – a partir das 9 horas
Valor: isento
Observação: De acordo com o Decreto Municipal nº 

56.737/2015
Obrigando–se à:
1.Obedecer aos limites de emissão de ruído estabelecidos 

na Lei Municipal nº 16402/16, regulamentada pelo Decreto nº 
57.299/16;

2.Atender as disposições do Decreto Municipal n°49.969/08 
no que tange às condições de segurança do Evento;

3.Obter junto a CET – Companhia de Engenharia de Trá-
fego, as autorizações competentes, observando as restrições e 
recomendações técnicas por ela apresentadas;

4.Recorrer à Polícia Militar do Estado de São Paulo para a 
garantia da segurança do Evento;


